
TEIU.10 DE COJ\VENJO QUE ENTJ{E SI CELEi:;RAM 
A FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI E 
A CENTRAIS ELBTRICAS DO NORTE DO BRASIL 

S/A - ELETRONORTE, CON A INTERVENI!:NCJA 

DOS REPRESENTANTES DA COMUNIDADE DOS Ir-: 
DIOS "GJ\VIÃO", OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO 
DE LINHAS.°"IT'rTRANSMISSÃO DE ENERGIA ELE 

TRlCA EM FAIXA DE TERRA SITUADA NA RE 
SERVA I ND f CENA "MÃE MARIA", NO ESTAI.D 00 
PARÃ. 

Por este instrumento particular de conv6nio, tendo como 

r~· suporte o Decreto F~deral n9 80.100, de 08 de agosto de 1977, 

a Fundaç~o N~cional do Indio, pessoa juiidica de direito priva 

do, institui~a pela Lei n9 5.371, de OS de dezembro de 1967, 

vinculada ao Minist~rio do Interior, doravante denominada sim 

plcsrnentc FUNAI, na gualíd3de de Ôrgão competente para prestar 

tutela e a~sistência aos silvícolas, conforme dis~õe a 

6.001/73 - Estatuto do Indio, neste ato representada pelo 

Presidente, JOÃO NODRE DA VEJGA, na forma do art:igo 69 

Lei 

seu 
n 9 ,; .. 

dos Estatutos da Fundaçio, aprovados pelo Decreto n9 68.3?7, 

de 19 de marco de 1971, e a Ccntrajs El~tricas cio Norte do Bra 
J - 

sil S/A - ELETRONORTE, sociedade de _economia mista, subsidii - 

ria da Centrais Elétricas Brasileiras ·- ELETROBP.J..S e co n cc s s i o 
(" :.. n á r ia p a r a s e r v i ç o p Ú b 1 i e o d e g era ç ão e l r a n s rn i s s ão d e e n erg i a 

el~trica, doravante denominada ELETRONORTE, neste ato represe~ 

tada pelo seu Presidente, Eng"' RAUL GARCIA LLANO e seu Diretor 
ilc Suprimentos, Advogado JAYME 13ARCESSAT, nn forma do seu Esta 

tuto Social e Resolução de Diretoria Colegiada n9 161/80, com 
a intervcniênci3 dos representantes d a Cornun i d a d e lJ,Jí'gena P~ 

rakatejê, resolvem celebrar o presente Convênio, que se regerá 

pcJas c]iíusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRD!EIRA 

DO ODJETO 

./ ~- ,· / ., ! 
l <' 

(1 L_"i 
No~ t~rmo~ de Decreto Federal c9 ~0.100, de OS Jc agoslo 



lf'J77. este c onv ên í o no rma t í z a a au t.o r i z a çfi o da da Ei l.:LETHONORTE P!.!_ 

r a co n s t rui T 1 Lnh a s de t ransmí s s âo de c n c r g i a e I é t rica, na res e.! 
va inq.Í gcna dcnom i n ada "NAE MAR1A", ocupa da p e I os Índios "GAVI.71.0'.' 

, da Comunidade Indígena Pa r a k a t e j ê , situada no Estado do Pará, mu 
njcipio de Marabi. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Por este Ln s t r-umcn t o', fica assegurada ã ELETRONORTE, a f a c u l d a de 
de p r a t i c a r todos os atos de construção, operação e m;:mutenção das 
mencionadas linhas de transmissão e linhas telegráficas ou teleff 
nicas auxiliares, bem como suas possfveis alteraç6es ou reconstr~ 
ções na faixa de terras acima caracterizada, assegurando-se, ào 
mesmo modo, o acesso à área através ele faixas adjacentes. cl~sdc que 
não haja outra via praticável. 

PARÁGRP.FO PRlMEIRO 
Essa faixa de terras. em toda a sua extensão, será objeto de des 

ma ta me n to , q. q u a l s e .f.a.l:á_de_m_old.e._..a_c a 11 s a r o.s-m..e.n.ox.es..--t.-r:.an st o.rnos 
ã comunidade_in.d~, fícando expressamente proibido-~ uso de de~ 
folhantes qu i m i c o s no local, bem como de qualquer substância ,--que 

-- -----·-···- .. 
possa afetar a vida animal ou vegetal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Para aqueles trechos em que a faixa de terras estiver em situação 

não adjacente à Rodovia Estadual PA-332, fic~rá, desde logo, ass~ 
(·-,·· gur3do ã ELETRONORTE o direito de passagem, p a r a preparar ou con~ 

truir vias de acesso, ~iBando a mencionada Rodovia PA-332 i faixa, 

cujas vias de acesso se destinarão ao tráfego de veículos para se~ 
viço de co n s t r uç Iio , f i s c a Li z a ç âo e m;:inutcnção d a s linhas de t r a n s 
missão de interesse da ELETRONORTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DAS OBRlGAÇOES DOS CONVENENTES 

Constituem obrigações dos Convencntes: 

l. DA fUNAI. com a jntcrveniência da Comun i da d e Ind:Ígena Pa r a k a t.c 

jê: f- 
~ 

/)~· 



\.1'1.1 
li J . 

... 
.:i) asscgur.ir u ELETRONORTE o uso e gozo da fai);a de tcrr:is 

obj cto d e s t. e c o nv cn i o. con f o r nie o que preceituam o De 
ereto n~ 80.100, de 08.08.77, e as disposiç6cs das Cli~ 
su]as Primeira e Segunda; a partir da assinatura .d e s t c , 
.s cj a diretamente ou através de seus p r-e po s t.o s ; 

b) adotar provi~~ncias no sentido de limjtar o uso e gozo 
das ircas de terras atingidas, ao que for compativel com 
a construçio, operaçio, m~n~tcnç5o e preservação das li 
nh a s d e t r a n sm i s são. e de ev i t_a..r_ª_p..r:á t :i ca__d.c __ .a.t.o.s .. __ que 
embaracem __ ou -~aus~~)!l_9nnos â comunidade indíg_cna.; 

··- 

e) indicar servidor dos seus quadros Jlara, juntamente Gom 

um representante da comunidade indigena acompanhar o~ 

trabalhos de desmatamento1 se tal for de seu interesse. 

II. DA ELETRONORTE: 

a) indenizar i comunidade indigena pelo uso da terra, ao 

preço de Cr$ 1.350,00 (hum mil e trezentos e cinquenta 

c ruz e i r o s ) por hectare, t o t a L'i z anô o Cr$ 392.080,00 (tr~ 

z en t o s- .e -n ov e n t a e dois mil e oit.cnta cruzeiros), em 

dinheiro, pagável no ato da assinatura do InstrumentoPú 
blico de Servidiio Administrativa; 

b) pagamento, pela ELN, ã ·comunidade, em dinheiro, me d i a n 

te a assinatura de convênio a.ser firmado com a FUNAI 

com a interveniência da comunidade, da importância de 

Cr$39.607.920,00 (trinta e nove milhões, seiscentos e 
sete mil e novecentos e vinte cruzeiros), a titulo de 
indcnizaç5o por benfeitorias, auxilio· rcmoção,relocação 

da Aldeia e contribuiçiio para serviços comunit~rios, 2m 

virtude de a Lt e r a ç'à o d a s condições de trabalho e de vi_ 
da da c cmun i da dc , tudo de a c o r d o com a r e un i âo ministe 

rial de 23.04.80, que fixou tais diretrizes; 

.e:~. providenciar ~~ca ou proteç_5o -ª-..d___ç_q_u3da. a ser aprovada 
'•,\.!.,' - 

.r : pela FUNAI, para cada UJJli,L.das_torrcs meta] icas.-p:r:evi-stasi 
( e permitir à comunidade, o direito de travessja da f3i. 

xa, cm qualquer ponto, desde que nio afete a norrnalida 
de da 1 Ln h a ; 

("'··.,· 

d) 

~ 
)/ 
À tcs, o n t r c g a n d o ã Cornun i d a dn , cm condições de 

- . ' ' í- !- :i. mo d c i r n comerciável ab a t i d a na f a í xa : 

observar, no desenvolvimento dos ~rabal11os cic construç~u 

das linhas de transmiss~o. as disposjç6cs da Lei n96.001, 
de J~.12.73 (Estatuto do Tn<lio) e demais normas pcrtincn 

< 

tr~. n s ort~c, 1. .. 7 .,,., .J--• I ~ -,. '~/ ' 

3 



\ , _-1 u' --í, 
e ) i n J i e a r s o r v i d o r d o s s e u s q u :i c.l r o s ou d e s e u s ]) r e r. o ~ t ó s 1 

p :Ú' a .S e r COO r d C n ;l U O r O O p T C S e n t C C O n Vê n j O C .S CU p T i n C j_ C 
p:il c:xccutor~ 

f) recomendar is Empreiteiras a adoç5o de provid~ncias no 

sentido de evitar que seus trabalhadores. enquanto per 

man~ccrern cm iirca indigcna, conduzam ou façam uso de ~r 
mas de fogo e de bebidas alcoólicas. ou tcnh_am comporta 
mcnto incornpativcl com os costumes e tradiç6~s tribnis. 

CL_ÁUSULA QUARTA 

llOS RECURSOS 

Os recursos para a execuçao do presente Conv~nio, 
mente d2sembolsados pela ELETRONORTE e destinados 

serão integràl_ 

ao uso exc.lu- 

sivo dos idios da Comunidade Parakatej~, at~ o valor total, ce! 
to e determinado de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milh6es de cr~ 
zeiros)e serão pagos em cheques nominais a favor da Comunidad~ 

Indígena Parakvtejê, nas seguintes condições: 

a) pagarnent.o pela ELN, ã comunidade, em dinheiro, da 1mpo-:r 

tância de c-s 392. 080, 00 (trezentos e noventa e · dois 

~il e oitenta cruzeiros), como indenização pelo uso da 

. faixa de 290 h a ao preço. de 1. 3S0, 00 por hectare, medi 
ante a assinatura de escritura pGblica de servid~o admi 

nistrativa; 

b) pagamento, pela ELN, ·i comunidade, cm dinheiro,mediante 

a assinatura de conv~nio a ser firmado com a FUNAJ com 

a inter~eni~ncia da comunidade, da importincia de Cr$. 

39.607.920,00 (trinta e nove milh6es, seiscentos e sete 
mil e novecentos e vinte cruzeiros), a titulo de indcni_ 
zaç5o por benfeitorias, auxflio remoçio, relocaç~o da 

Aldeia e contribuiçio para serviços çomunit5rios,em vi! 

tudc da alteraç~o das condiç5es de trabalho e de vida 

da comunidade, tudo de acordo com a reuni5o ministerial 

de 23.04.30, que fixou tais diretrizes; 

CLÁ!JSULA QUJNTA 

A partir da assinatura do presente conv~nio, com o pJgamcnto,p~ 

la ELETRONORTE, dn s importâncias p r e v i s t a s na Cl:Íusula Te r c e i r a , 

item JI, fica-lhe ::isscgu,::ido o imcdi3to ingresso n~ arca pa1êi a 
- - opcr8ç:10 o x c c uç ii c d o s t raoalhos de o e s ma t a nic n t o , c o n s t r u ç a o e 

das J; n h a s d e t r-a n sm i s sã~ te] e f Ôn; c a s ou te] cg i·5 r j c a s a ux i J j~ 

f7-~ 
-- - -- - .•. - - ·---·-· ..... ----·-----------.-------·------·--------- ----- -- 



J" e s , s e i a d i r c t rnncn t c , s c i a · através ele seus p r'cpcs t o s , 

CL1~USl1LA SEXTJ\ 
DA VJGêNCIA 

o prcscn~e Conv~nio seri publica~o no Diirio Oficial da Uniio, 
vigorando pelo P1:!3-ZC::, __ -9.Q __ o.z j_dQ:i,_s_) __ ª_nos. a contar da data de sua 

publicação, podendo ser alterado através de Termo Aditivo, bem 

como rescindido, de comum acordo entre as partes convcncntes ou -- unilateralmente, por inadimplê:ncia~de qualquer das clãu~uJas ou 

condições. 

PARÁGRÃFO PRIMEIRO 

O prazo d e _.vj_g~_I]ç:ia _ _çi9 _C.9X!..Y_~nio_,_D,ão __ j_r;._t~_r-fere com Q_p.r_az._Q__rui._ 
s e r v í dào de passa_g_em, que e perpétuo. 

CLÁUSULA S.ETIMA 

DO FORO 

As partes livremente ·elegem o foro e comarca de Bras.Ílía,Distrj. 

to Federal, como o único competente para dirimir qualquer dÚvi 

·da decorrente ou fundamentada no presente Convênio. 
' .•.•. 

E pur estarem assim ajustados. firmam o presente in~ 

trumento de Convênio, em 05 (cinco) vias de igual teoT e forma. 

para um ~nico efeito. na presença das duas testemunhas igualrne~ 
te assinadas. 

P/J'UNDAJ:ÃO :ZL DO INDJO-FUNAI ~
~ /" /./,1.· /, 

1 ·- .,, :/2 ' -7/}/ ~::.J-~-- 
. J9~~ Carlos Nobre~ Vei&a 

Prc:sidcnte 

P/CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A-ELETRONORTE 

L/cJl i:»: 
,,_ R/ú·1 Garcia LJ ano 

Presidente 
Jaymc Rarcessat 

Diretor 

~1.1 :ia ------ 
f<,.. ~ .. .:;_ __ ,, Vf--'O.'-' BJtista Albuque roue Roàrig1 

-----------------·--· ·---- --·-·- -_.:r·----- .. ? - 


